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Guariba, 13 d

EXMO. SENHOR

TIAGO FRANCISCATTI

DO. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

GUARIBA/SP.

O abaixo assinado, vem, respeitosamente perante

para expor e requerer o quanto segue:

Que, através de Contrato Administrativo de n. 035/2018, datado de

14 de março de 2018, que teve origem do Processo SLP n. 026/2018 -

Concorrência Pública n. 001/2018, do Município de Guariba/SP, que objetivava, a

alienação de um imóvel comercial, localizado no residencial Santa Cruz, rua 01
(casa 134, referência 23 do mapa de localização), onde achava-se edificada uma

casa com 112,53 metros quadrados, tratando-se de construção antiga e com

vários cômodos internos, em bom estado de conservação, cujo terreno mede

571,12 metros quadrados; certame realizado no dia 02/03/18, tinha como parte
compradora (vencedora do certame) a pessoa jurídica ANA CECÍLIA DA SILVA

GALO ALBINO/ME e alienante o Município de Guariba.

O valor da arrematação foi de R$.118.000,00 a vista, ou seja, de uma
só vez no dia 14 de março de 2019, valendo dizer, após o decurso de 12 meses.

Que, uma vez consignado na letra "a" do item 2.2, do Contrato, que
trata dos "Procedimentos", a posse do imóvel foi transmitida pelo Municipio

de Guariba à adquirente no dia 14/03/2.018, ocasião em que o representante legal

do Município efetuou a entrega das respectivas chaves da casa.

Sucede que, no dia 25 de abril/2018, o Município de Guariba

procedeu a NOTIFICAÇÃO da vencedora do Certame - ANA CECILIA DA SILVA

GALO ALBINO ME dando-lhe ciência da Rescisão Unilateral do Contrato
Administrativo n. 36/2018, Publicado em 07/04/2018, dando-lhe o prazo de 30

dias para a desocupação do imóvel, sob pena de ajuizamento de ação de

reintegração de posse; aduzindo ainda, em síntese que:

"impõe-se a rescisão unilateral do Contrato Administrativo n. 36/2018, por ter sido

o bem imóvel edificado de natureza comercial posto à venda, irregularmente, uma vez que se

encontrava localizado fora do alcance do mapa perimetral das 124 propriedades imobiliárias
consideradas aptas para alienação, mediante venda, dentro do Conjunto Residencial SANTA



CRUZ".; aduziu ainda, que "a venda do imóvel em questão dependia ainda de ser construídas

e ampliadas as redes públicas de distribuição de água potável e de coleta de esgotos sanitários ... ;

bem como o seu endereço depende de regularização cadastral junto a CPFL .. "

Constava, ainda, do (parágrafo 7. da Notificação), textualmente, que:

"Considerando que nenhum valor ainda foi pago pela representante legal da

empresa contratada, por força da condição de pagamento à vista do preço de R$.118.000,00,

oferecido na proposta apresentada no certame de licitação, nem tão pouco foi cumprida a regra do

recolhimento prévio e antecipado de cinco por cento do valor de avaliação, a fim de atender à
exigência obrigatória da etapa inicial de habilitação com fundamento no artigo 18 da lei federal

n. 8.666, de 21/06/1993".

Neste sentido, uma vez que foram esgotados, já em 2018, todos os
meios de defesa da vencedora do Certame, administrativamente, e uma vez que,
até a presente data não se tem conhecimento de qualquer Processo Judicial de
Reintegração de posse, e uma vez, ainda, que, a empresa vencedora do Certame
encontra-se na posse do imóvel, tendo já decorrido aproximadamente 03 anos
de inércia do Executivo em reaver o imóvel de propriedade do Município de
Guariba, requer:-

___seja lida a presente na primeira sessão a ser realizada por esta Câmara

Municipal;

___seja solicitado do Município de Guariba, através do Chefe do Poder Executivo

Municipal, o envio de cópias de todo o Processo Licitatório, para que os Srs.

Vereadores conheçam do seu inteiro teor; inclusive as informações aqui prestadas

ante a falta desses documentos para este momento.

que, após os requerimentos acima, seja dado vista ao Procurador da Câmara

Municipal para seu parecer jurídico; e após, uma vez apurado o crime de
"prevaricação", seja encaminhada cópias ao Ministério Público local e ao Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, para os devidos fins.

P. deferimnento.
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